
• PODER JUDIClÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N12 25, DE 31 DE AGOSTO DE 2009. 

Altera dispositivos do Ato Normativo o!! 273, 
de 17 de dezembro de 2007. 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso XX.V, do Regimento Interno, e, considerando 
o Ato Nonnativo nº 224, de 29 de setembro de 2006, RESOLVE: 

Art.1!! O artigo 72 do Ato Nonnativo rf 273, de 17 de dezembro de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 72 Em caso de desligamento de militar, a Secretaria da Presidência irüo~á à 
Diretoria de Pessoal o nome do desligado e a respectiva data, encaminhando as 
declarações constantes dos Anexos II e III deste Ato Normativo, devidamente 
preenchidas. 

§ 12 ······························································································································ 
§ 2t A observância do procedimento de que trata o parágrafo anterior dispensa o 
encaminhamento das declarações de ''Nada Consta", mencionadas no caput deste 
artigo." 

Art. 22 O Ato Normativo n2 273, de 17 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescido do 
Anexo III, na forma indicada neste Ato Normativo. 

Art. 32 Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
Ato Normativo n2 2512009 

SUPERJOR TRIBUNAL MILITAR 

DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

Militar-Etapas 

DECLARAÇÃO DE "NADA CONSTA" 

IDENTIFICAÇÃO 
OI-Nome 1 02-Mnlricula 

03-Lotação 
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